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DECRETO NUMERO 2.694, DE 30-12-1997

ALTERA O ARTIGO 9° E SEU PARAGRAFO
UNICO; A ALINEA “b” DO ARTIGO 29EO
ARTIGO 40 TODOS DO DECRETO NUMERO
1.677, DE 7 DE JANEIRO DE 1985.

O Prefeito do Municipio de Iturama, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuigdes legais,

DECRETA:

ARTIGO 1° - O Artigo 9° e seu Parégro Unico, do
Decreto n°., 1.677, de 7 de janeiro de 1985, passa a ter a seguinte redagdo:

ARTIGO 9° - O IPTU, exceio nos casos especiais
discriminados no artigo seguinte, serd lancado e arrecadado em 6 (seis)
parcelas, cada uma corresponente a um DAM especifico.

PARAGRAFO UNICO - As datas de vencimento de
cada uma das parcelas relacionadas no “caput” deste artigo, sdo as

seguintes:
a) - Cota Unica ou Primeira Parcela - 10° (décimo)
dia vtil do més de abril;
b) - Segunda Parcela - 10° (décima) dia itil do més
de maio;
et _
ﬁ"“’ ' ' ¢) - Terceira Parcela - 10° (décimo) dia util do més
3y de junho; ¥
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d) - Quarta Parcela - 10° (décimeo) dia itil do més

de julho;

¢) - Quinta Parcela - 10° (décimo) dia iitil do més de
agosto;

J) - Sexta Parcela - 10° (décimeo) dia itil do més de
setembro.

ARTIGO 2° - A alinea “b”, do Artigo 29, do Decreto
n°., 1.677, de 7 de janeiro de 1985, passa a ter a seguinte redagéo:

ARTIGO 29 - ...

aQ-..

b) - Nos anos subseqllentes, até o 10° (décimo) dia
wtil do més de abril

ARTIGO 3° - O Artigo 40 do Decreto n°. 1.677, de 7
de janeiro de 1985, passa a ter a seguinte redagéo:

ARTIGO 40 - A Taxa de Licenca para Localizaclio
¢ Funcionamento vencerd no 10° (décimo) dia iutil do més de abril de
cada exercicio.

ARTIGO 4° - Revogadas as disposigdes em
contrério, este Decreto entra em vigor na data de sua publicagfo.

Prefeitura Municipal de Iturama, Estado de Minas
Gerais, 30 (trinta) de dezembro 1997.

pio Soares Barbosa
Prefeito Municipal
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